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LEI N. 0 1302 DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE CONCEITOS DE EMPREENDEDORISMO NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

NERCILIO PINHEIRO DA 
Comarca de Olímpia, 
atribuições que lhe 
Câmara Municipal de 
presente Lei . 

SILVA - Prefeito do Município de Embaúba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 

são conferidas por Lei, FAZ SABER: que a 

Embaúba/SP, ap~ovou e ele promulga a 

Art . 1° Serão abordados na Rede Municipal de Ensino, a 
partir do sexto ano, conceitos sobre empreendedorismo, 

visando oferecer aos aluno s noções s obre : 

I - desenvolviment o de habilidades e competências para a 

sua absorção n o merc ado de trabalho; 

II - ética, livre iniciativa, sustentabilidade e 
cooperação; 

III - educação financeira, cultura organizacional e gestão 

de negócios e de mercad o ; lV - capacidade de ges Lao e 
inovação. 

Art. 2° Os conceito s de e mpreendedori smo p od e r ã o ser 
abordados nas disciplinas da grade curricular 
obrigatória que guardem pertinência com o tema e 
o Projeto político pedagógico da e scola. 

Art. 3° O Chefe d o Executivo re gulamentará a presente lei , 
que couber, no prazo de 90 (novcn .a 1 di as , a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 4º As despesas, resultantes da aplicação desta lei 
correrão à conta de dotações próprias consignadas 
no Orçamento vigente, suplementadas se 
necessário . 

Art. 5º Esta Lei ent ra em vi gor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrario. 

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município e 
cumpra-se 

Dada e passada no Gabinete do Prefeito Muni cipal d e 
Embaúba/SP, em 24 de a gosto de 2022 . 
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